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                                 Notícia do STF                                               

Ministro Cezar Peluso assume Presidência do STF e firma compromisso 
com a sociedade

Em seu  primeiro  discurso  como presidente  do  Supremo  Tribunal  Federal,  o 
ministro  Cezar  Peluso afirmou que o  ministro  Gilmar  Mendes deixa  “a  difícil 
missão de sucedê-lo”, ao elogiar a gestão de seu antecessor, a quem serviu 
com “lealdade e ética retilíneas”.

Peluso homenageou Mendes ao dizer que ele “emprestou a sua intrepidez a 
defesa  do  prestígio  desta  Corte”  e  também  na  consolidação  do  Conselho 
Nacional de Justiça. Citou ainda as “conhecidas e bem sucedidas inovações que 
aqui e ali  introduziu de modo marcante e irreversível”  que explicam a inédita 
aprovação manifestada em editoriais dos mais importantes jornais do país.
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“Seria difícil  traduzir  em palavras a intensidade com que vivo  esse instante”, 
frisou o novo presidente ao se definir como homem comum, avesso por índole e 
radical convicção à notoriedade e a auto reverência, mas que se obriga a “fazer 
praça da imensa honra de chegar, pela via sempre compensadora do trabalho, 
ao mais elevado posto que transcende uma carreira eleita há mais de quatro 
décadas como projeto de toda uma vida”.

Segundo ele, foram mais de 15 mil dias desde que assumiu a primeira comarca 
no interior de São Paulo até essa cerimônia que se incorpora em definitivo a sua 
memória. Me “envaidece ascender em tão honroso cargo num singular momento 
histórico”, destacou Peluso ao dizer que o país vive transformações de ordem 
econômica social e política numa posição de relevo do cenário internacional e 
que, em poucos anos será a quinta maior economia do mundo.

O ministro afirmou que a estabilidade institucional do país também é obra do 
Supremo, que tem tido papel  eminente e de grande contribuição sob injusta 
acusação  de  ativismo  político  porque  “consciente  do  dever  político  em  dar 
respostas  constitucionais  necessárias  a  demandas  sociais  oriundas  da 
incapacidade de soluções autônomas”.

Sobre a homenagem prestada pelo decano da Corte, ministro Celso de Mello, 
ele agradeceu as palavras de quem considera “uma combinação rara nos dias 
de  hoje  de  sólida  cultura  jurídica,  impecável  correção  ética  e  inexcedível 
elegância do convívio colegiado”.

Como presidente do Comitê Latino Americano de Revisão das Regras Mínimas 
de Tratamento de Presos, ligado à Organização das Nações Unidas, o ministro 
pediu que o Brasil seja sede de uma Universidade Internacional de Segurança 
Pública para buscar soluções inteligentes de combate aos crimes sem fronteiras 
que geram instabilidades regionais e ameaçam a paz no mundo.

“Nenhum país pode enfrentar sozinho a epidemia universal da violência, mas o 
grau de cooperação entre  os governos ainda está muito  aquém do nível  de 
cooperação percebida entre as redes do crime organizado”. Um dos objetivos da 
universidade  seria  estimular  o  desenvolvimento  científico  e  tecnológico  dos 
aparatos policiais na integração com a comunidade.

Ele lembrou que o povo confia e recorre ao Supremo como em casos de “mais 
íntimo reduto da subjetividade humana” como o aborto, a eutanásia, as cotas 
raciais, a união de homossexuais e tantas outras.

“Não pode a sociedade irredutivelmente dividida nas suas crenças, pedir-nos a 
esta Casa soluções peregrinas que satisfaçam todas as expectativas e reconcilie 
todas  as  consciências.  Nosso  compromisso  nessa  quase  tarefa  prosaica 
cotidiana é renovar o ato de fé na supremacia da legalidade democrática, na 
valência  de  uma  ordem  jurídica  justa  e  nos  grandes  ideais  humanitários 
consubstanciados no rol dos direitos fundamentais preservando e transmitindo 
como legado desta às futuras gerações os valores que tornam a vida humana 
uma experiência digna de ser vivida e como tais definem uma civilização”, disse.

Ao destacar a missão do Conselho Nacional de Justiça, o ministro disse que a 
primeira tarefa é velar pela autonomia do Poder Judiciário, pelo cumprimento do 
Estatuto da Magistratura, guardar a dignidade, e independência e a autoridade 



dos magistrados. Para o ministro, o CNJ é um “cabal e seleto mecanismo de 
aprimoramento” da Justiça.

“Não há outro caminho ao CNJ senão o de convencer a magistratura, por ações 
firmes, mas respeitosas de que somos todos cada qual nas esferas próprias de 
competência constitucional, aliados e parceiros na urgente tarefa de repensar e 
reconstruir o Poder Judiciário como portador das mais sagradas funções estatais 
e refúgio extremo da cidadania ameaçada”, enfatizou.

Ele destacou ainda que “se for preciso agir com rigor e severidade perante os 
desmandos incompatíveis com a moralidade, a austeridade, a compostura e a 
gravidade exigido a todos os membros da instituição o testemunho público da 
minha dedicação incondicional por mais de quarenta anos na magistratura, não 
autoriza  nenhum  magistrado  ainda  quando  discorde,  duvidar  de  que  não 
condição de presidente do Supremo e do Conselho Nacional  de Justiça vou 
fazê-lo sem hesitação como já o fiz quando exerci por dois anos a corregedoria 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, mas por amor à magistratura. Aliás, só 
quem ama, deveria ter o poder de punir”.

Ele afirmou que quer ser lembrado como alguém que contribuiu para recuperar o 
prestígio e o respeito público a que fazem jus os magistrados e a magistratura 
do seu país.

Ao finalizar seu discurso, o ministro disse que o STF é guardião da liberdade e 
citou poema de Cecília Meireles: “liberdade, essa palavra que o sonho humano 
alimenta e não há ninguém que explique e ninguém que não entenda.

Leia a   íntegra   do discurso do ministro Cezar Peluso  .
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Juros legais são implícitos no pedido principal da ação 

A incidência de juros moratórios sobre o valor de uma condenação não precisa 
ser solicitada. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que 
os juros legais são implícitos no pedido principal. 

A  tese  foi  aplicada  no  julgamento  de  um recurso  especial  envolvendo  uma 
disputa judicial que dura quase 25 anos. O caso teve início em 1985, quando a 
Araripe Têxtil S.A ajuizou pedido de restituição de mercadorias contra a Malharia 
São Bernardo Ltda. A malharia entrou em concordata e não pagou a aquisição 
de cinco toneladas de fios de algodão. 

Como a mercadoria não foi encontrada, o juízo de primeiro grau condenou a 
malharia à restituição de Cr$ 157 milhões, acrescidos de correção monetária 
desde o vencimento da obrigação. Inconformada com os cálculos apresentados 
no decorrer  da  execução,  a  Araripe  recorreu  ao  Tribunal  de  Justiça  de  São 
Paulo. O acórdão negou a inclusão dos juros moratórios na conta, o que levou a 
empresa a recorrer ao STJ.

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/discursoPeluso.pdf


O relator, ministro Luis Felipe Salomão, ressaltou que, embora o pedido inicial 
ou a sentença condenatória  fossem omissos,  os juros moratórios devem ser 
incluídos na conta de liquidação, “sendo que tal inclusão não importa qualquer 
ofensa à coisa julgada”.

Ao dar parcial provimento ao recurso para incluir na conta os juros moratórios 
até a data do efetivo pagamento, Salomão chamou atenção para o tempo que o 
caso  tramita  na  Justiça.  “A  realização  do  pagamento  sem  os  juros  legais 
implicaria enriquecimento sem causa do devedor”,  concluiu o relator no voto, 
acompanhado por todos os demais ministros da Quarta Turma.

Processo: REsp. 402.724
Leia mais...

Limite de 5% para honorários de desapropriação não se aplica à sentença 
anterior a junho de 1997

O limite de 5% do valor da diferença entre o preço da oferta e o da indenização 
para  se  fixar  o  valor  dos  honorários  advocatícios  em  processo  de 
desapropriação – consolidado pela Primeira Seção, em julgado submetido à Lei 
dos Recursos Repetitivos  – não se aplica às sentenças prolatadas antes da 
Medida Provisória n. 1.577, editada em 11 de junho de 1997. 

Com  esse  entendimento,  a  Primeira  Turma  manteve  decisão  do  Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região que fixou os honorários em 10% do valor da 
indenização devida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
pela  desapropriação  de  um imóvel.  No  caso  em questão,  a  indenização  foi 
fixada em R$ 12.940.030,57 e os honorários em R$ 1.294.003,05, em valores de 
fevereiro de 2001. 

Processo: REsp. 1030543
Leia   mais...   

STJ pacifica entendimento sobre dissolução irregular de empresa 

A Primeira Seção editou súmula pacificando entendimento sobre a dissolução de 
empresas que deixam de funcionar em seus domicílios fiscais e não comunicam 
essa  mudança  de  modo  oficial.  Isso  passa  a  ser  considerado  irregular.  A 
súmula,  de  número  435,  tem  a  seguinte  redação:  “Presume-se  dissolvida 
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 
comunicação  aos  órgãos  competentes,  legitimando  o  redirecionamento  da 
execução fiscal para o sócio-gerente”. 

O precedente mais antigo que embasou a nova súmula é de 2005, referente ao 
Recurso Especial n. 738.512, interposto pela Fazenda Nacional ao STJ contra 
os  proprietários  da  empresa  Fransmar  Cozinha  Industrial  Ltda,  de  Santa 
Catarina. No recurso, acatado pelos ministros do STJ conforme o voto do relator, 
ministro Luiz Fux,  os proprietários da empresa executada argumentaram que 
seria impossível responsabilizar os sócios pelos débitos.

Leia   mais...    

Justiça  comum é  competente  para  julgar  caso  que  envolve  seleção  de 
concurso público
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Cabe à Justiça comum processar e julgar ação de indenização por danos morais 
e materiais ajuizada por candidato aprovado em concurso público realizado por 
entidade não governamental que se sentir prejudicado por mudanças no edital. 
Esse  foi  o  entendimento  unânime  da  Primeira  Seção  ao  julgar  conflito  de 
competência referente ao caso. 

Na  prática,  o  STJ  negou  provimento  a  agravo  regimental  interposto  pela 
Associação Saúde da Família  contra  decisão monocrática sobre o tema que 
tinha estabelecido como competente o Juízo de Direito da 31ª Vara Cível do 
Estado de São Paulo. A associação, no entanto, argumentou que a competência 
deveria ser da Justiça trabalhista. 

A  ação  foi  ajuizada  por  candidatos  excluídos  do  processo  seletivo  para  a 
ocupação de cargo de auxiliar técnico administrativo nos quadros da entidade. 
Eles alegaram que foram preteridos da seleção para o cargo devido a mudanças 
feitas nas regras do concurso. Para a Associação Saúde da Família,  o caso 
deveria  ser  da  competência  do  direito  privado,  pois  trata  da  admissão  de 
funcionários  regidos  pela  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  E,  por  isso, 
caberia à Justiça do Trabalho esse julgamento. 

O  ministro  relator,  Herman  Benjamin,  considerou  que  a  competência  é  da 
Justiça  comum  porque  a  controvérsia  trata  de  suposta  irregularidade  na 
mudança das regras do edital para a contratação de pessoal regido pela CLT. 
Segundo ele,  a questão é relativa a fase anterior  à existência de vínculo de 
emprego, motivo por que o valor da indenização solicitado pelos autores da ação 
– cujo montante é de mais de R$ 52 mil – decorreria dessa irregularidade. 

Processo: CC.106421
Leia   mais...   
          

Comportamento aventureiro eventual não gera agravamento de risco para 
seguro 

Seguradoras  não  podem  alegar  que  comportamentos  aventureiros  normais, 
como  subir  em  pedras  ou  se  esgueirar  em  trilhas  difíceis,  são  fatores  de 
agravamento de risco e, por esse motivo, se negar a pagar o prêmio. Esse foi o 
entendimento  unânime  da  Quarta  Turma,  que  reconheceu,  contudo,  que  a 
recusa em pagar o prêmio, no caso de considerar o fato como causa excludente, 
não gera dano moral. O relator é o ministro Aldir Passarinho Junior. 

No caso, um estagiário da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos caiu de 
uma torre metálica de cerca de 20 metros de altura e ficou paraplégico. Após o 
acidente,  a  vítima  requereu  o  pagamento  do  prêmio  da  seguradora  por  ser 
beneficiária de seguro coletivo contratado pela EBCT. 

A seguradora recusou o pagamento, alegando que houve agravamento do risco 
devido ao fato de o segurado ter galgado a torre para apreciar a vista, o que 
levou à ação no Judiciário. 

A Justiça gaúcha deu ganho de causa ao estagiário. Considerou que o contrato 
de seguro é de risco, razão por que, quando a seguradora pactuou a cobertura 
por acidentes pessoais, assumiu a obrigação de indenizar o sinistro. Não sendo 
comprovada  a  má-fé  do  segurado,  é  devido  o  pagamento  da  cobertura 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96850


securitária, entendeu a Justiça local, reconhecendo, ainda, o dever de indenizar 
por dano moral. “Cuidando-se de local público, sem qualquer advertência quanto 
à  periculosidade,  há  de  se  considerar  que  o  autor  foi  vítima  de  fatalidade”, 
concluiu. 

Ao analisar o caso, o ministro Aldir Passarinho Junior considerou que o TJRS 
fundamentou  adequadamente  sua  decisão.  Para  o  ministro,  o  critério  de 
elevação do risco seria absolutamente subjetivo. “Comportamentos aventureiros 
normais  seriam  absolutamente  comuns  entre  crianças  e  adolescentes  e  até 
mesmo  entre  adultos”,  afirmou  o  relator.  “Descortinando-se  uma  bonita 
paisagem, quem não fez algo parecido ou não se aproximou de um penhasco ou 
não escalou uma rocha para chegar a uma cachoeira?”, questionou. 

Processo: REsp. 795027
Leia   mais...   

É possível fixar taxa de administração de consórcio acima de 10% do valor 
do bem 

É legal  fixar  o  patamar  da  taxa  de  administração de contratos  de  consórcio 
acima  de  10%  do  valor  do  bem  a  ser  adquirido.  Esse  foi  o  entendimento 
unânime  da  Quarta  Turma  em  processo  relatado  pelo  ministro  Fernando 
Gonçalves. O recurso foi movido pela Disal Administradora de Consórcios S/C 
Ltda. contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 

Um dos consorciados desistiu do contrato e pediu o ressarcimento dos valores 
pagos. Após o recebimento do montante, o consumidor recorreu contra a taxa 
cobrada pela Disal Administradora, fixada em 17% do valor do bem. O TJRS 
considerou que, apesar de o contrato já estar quitado, seria possível contestar o 
contrato original em caso de claras irregularidades ou ilegalidades. 

No  seu  voto,  o  ministro  Fernando  Gonçalves  considerou  que  não  haveria 
omissões  ou  obscuridades  no  julgado  do  TJRS,  tendo  sido  suficientemente 
fundamentado. O ministro apontou que o tribunal gaúcho considerou nula a taxa 
de  17%,  por  ofensa  ao  artigo  42  do  Decreto  n.  70.951/72.  Entretanto,  ele 
apontou que, segundo o artigo 33 da Lei n. 8.177/91 e a Circular n. 2.766/97 do 
Banco Central, as empresas de consórcio teriam ampla liberdade para fixar a 
taxa  de  administração.  Haveria,  inclusive,  uma ampla  jurisprudência  do  STJ 
nesse sentido. Com essa fundamentação, o ministro acatou o recurso da Disal 
para  fixar  a  taxa  de  administração  acima  de  10%  do  valor  do  bem  a  ser 
adquirido.

Processo: REsp. 796842
Leia   mais...   

Banco tem vinte anos para prestar conta sobre venda de ações 

A Quarta Turma negou recurso ao Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A 
e determinou que o prazo para a instituição prestar contas sobre a venda de 
ações nos anos de 1980 e 1981 seja de 20 anos. Na decisão, a Quarta Turma 
aplicou  o  artigo  177  do  antigo  Código  Civil  de  1916.  As  ações  teriam sido 
vendidas  sem  o  consentimento  do  acionista.  O  banco  pedia  o  prazo  de 
prescrição de três anos, conforme prevê a Lei das Sociedades Anônimas. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96867
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No caso, o Unibanco interpôs recurso no STJ com o objetivo de reformar a 
decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. O argumento é de que o 
pedido de prestação de contas deveria ser negado, pois, entre outros fatores, 
fora  formulado  de  forma  genérica.  A  defesa  alegou  ainda  que  a  instituição 
prestou  todas  as  informações  requeridas  extrajudicialmente  à  Comissão  de 
Valores Mobiliários, e que é aplicável o triênio prescricional previsto na Lei de 
Sociedade Anônima (Lei n. 6.404/76), de modo que só seria devida a prestação 
relativa aos três anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

O relator esclareceu ainda que o pedido de prestação de contas não é genérico 
quando o autor  aponta o vínculo  jurídico existente com o réu e especifica o 
período  digno  de  esclarecimento.  Quanto  ao  prazo  de  prescrição,  o  relator 
considerou que esta é de vinte anos, de acordo com o artigo 177 do Código Civil 
de 1916. “Isso porque a prestação de contas, no caso, decorre de uma relação 
obrigacional preexistente, ou seja, da compra e venda de ações nos anos de 
1980 e 1981”, assinalou. 

“Portanto,  dadas as  peculiaridades da ação e  das partes,  trata-se  de  direito 
pessoal  e  cabe  ao  recorrente  prestar  contas  e  esclarecer  se  houve  ou  não 
alienação das ações que o recorrido possuía e se lhe foram ou não creditados 
os  correspondentes  dividendos”,  afirmou.  “Assim,  constata-se  que o  acórdão 
estadual não feriu os artigos 205 do Código Civil ou 287, inciso II, “a” e “g”, da 
Lei 6.404/76, devendo ser mantido integralmente.”

Processo: REsp. 957363
Leia   mais...   

Há dano moral se devedora já quitou débito e banco não fornece cheques 

Banco não pode deixar  de  fornecer  talões  de cheque para  devedora que já 
tenha quitado seus débitos com a instituição financeira e tenha sido mantida 
como cliente. Esse foi o entendimento da Quarta Turma em recurso do Banco do 
Brasil contra uma cliente. A Turma seguiu por unanimidade o voto do relator do 
processo, ministro Aldir Passarinho Junior. 

A defesa do Banco do Brasil recorreu contra julgado do Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul que condenou a empresa a pagar indenização no valor de R$ 
14.400 por danos morais a uma cliente que ficou em débito com o banco. A 
cliente mantinha conta-corrente  conjunta com o ex-marido,  ficando esta  com 
saldo  negativo.  Em  1996,  eles  foram  inscritos  no  cadastro  de  restrição  ao 
crédito. Ela negociou com a instituição financeira e conseguiu um abatimento da 
dívida. 

No recurso ao STJ, alegou-se que houve excesso na condenação e também na 
multa diária fixada em R$ 1.000 até o levantamento das restrições cadastrais. 
Além disso, o banco teria direito de conceder ou não créditos, assim como de 
não fornecer talonários para maus pagadores, pois isso deporia contra o bom 
nome da própria instituição. 

No seu voto, o ministro Aldir Passarinho Junior considerou não haver razão para 
restringir o uso de cheques se o próprio banco admitiu a quitação do débito. 
Observou não haver penhoras ou qualquer outro embargo aos valores na conta 
da cliente. Por outro lado, o ministro considerou não haver obrigação do banco 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96868


em fornecer outros créditos e benefícios, já que esses são conquistados pela 
própria  relação de idoneidade,  pontualidade e  respeito  entre  a  empresa e  o 
cliente. “Quaisquer outros benefícios podem ser revistos e sua supressão pelo 
banco é lícita, até que a confiança seja reconquistada”, comentou. 

Com essas considerações, o ministro manteve a indenização, mas reduziu seu 
valor para R$ 5.000. Também reduziu o valor da multa, fixando-a em R$ 100 ao 
dia,  até  que  a  cliente  possa  fazer  uso  do  talão  de  cheques,  sendo  devido, 
contudo, apenas a partir do quinto dia depois que o banco tiver sido intimado 
para cumprir a determinação.

Processo: REsp. 732189
Leia   mais...   

Compra de refrigerante com inseto dentro da garrafa não gera dano moral 

Apesar do desconforto, um inseto dentro de uma garrafa de refrigerante que não 
chegou a ser consumida não gera dano moral. O caso foi relatado pelo ministro 
Fernando Gonçalves, que acolheu o recurso da Brasal Refrigerantes S/A contra 
decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. A Quarta Turma 
seguiu por unanimidade o voto do relator. 

Após  adquirir  um  refrigerante,  o  consumidor  notou  haver  inseto  dentro  da 
garrafa.  O consumidor entrou com ação por danos morais contra a empresa 
Brasal Refrigerantes S/A, engarrafadora do produto. A indenização foi concedida 
em primeira instância, sendo posteriormente confirmada pelo TJDFT. No recurso 
ao STJ, a defesa da empresa afirmou haver dissídio jurisprudencial com outros 
julgados do Tribunal. 

No seu voto, o ministro Fernando Gonçalves confirmou a existência do dissídio, 
lembrando que, em outro caso julgado no STJ, a situação era extremamente 
assemelhada. No caso anteriormente decidido, um objeto foi encontrado dentro 
de uma garrafa de refrigerante que também não chegou a ser consumida. “Com 
efeito,  o dano moral  não é pertinente,  porquanto a descrição dos fatos para 
justificar o pedido, a simples aquisição de refrigerante contendo inseto, sem que 
seu conteúdo tenha sido  ingerido,  encontra-se  no  âmbito  dos dissabores  da 
sociedade de consumo, sem abalo à honra, e ausente situação que produza no 
consumidor humilhação ou sofrimento na esfera de sua dignidade”, observou o 
ministro. 

O ministro Fernando Gonçalves também reiterou que o julgador, ao analisar o 
pedido de indenização por danos morais, deve apreciar cuidadosamente o caso 
concreto, a fim de vedar o enriquecimento ilícito e o oportunismo com fatos que, 
embora comprovados, não são capazes de causar sofrimentos morais, de ordem 
física ou psicológica, aos cidadãos. Com esse entendimento, o ministro acatou o 
pedido da empresa engarrafadora do refrigerante e suspendeu o pagamento da 
indenização.

Processo: REsp. 747396
Leia   mais...   

Portador  de  câncer  é  isento  de  pagar  IR  mesmo  que  não  apresente 
sintomas recentes 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96871
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O  contribuinte  aposentado  que  sofre  de  câncer  tem  direito  à  isenção  do 
pagamento de imposto de renda sem a necessidade de demonstrar a existência 
de  sintomas  recentes.  Também  não  é  necessária  a  indicação  de  data  de 
validade do laudo pericial ou comprovação de possível recaída da doença, uma 
vez que o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de diminuir 
o  sacrifício  do  inativo,  aliviando  os  encargos  financeiros  relativos  ao 
acompanhamento médico e remédios. Com essa decisão, a Segunda Turma, 
com base em voto da ministra Eliana Calmon, conheceu em parte, mas negou 
provimento  ao  recurso  especial  do  Distrito  Federal  contra  R.A.G.,  militar  da 
reserva. 

Para a ministra relatora do processo, Eliana Calmon, o TJDFT realmente não 
mencionou a circunstância de a enfermidade ter sido possivelmente erradicada, 
tampouco fez referência ao prazo de validade do laudo médico. Todavia, “não 
obstante  a  ocorrência  de  omissão,  entendo  que  tais  questões  são 
desnecessárias para o desfecho da causa, em razão da natureza da moléstia 
acometida ao particular”, disse. 

Em seu voto, a ministra ressaltou que a jurisprudência do Tribunal é pacífica no 
sentido  de  que,  em  se  tratando  de  neoplasia  maligna,  não  se  exige  a 
demonstração da presença de sintomas nem a indicação de validade do laudo 
pericial, ou a comprovação de recaída da doença, para que o contribuinte faça 
jus à isenção de IR prevista no artigo 6º da Lei n. 7.713/88. “Assim, ainda que se 
reconheça a violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil (omissão do 
julgado), descabe determinar o retorno dos autos para que o tribunal de origem 
se manifeste sobre matéria que – considerando a jurisprudência firmada no STJ 
– não ensejaria a mudança do entendimento adotado”, explicou. 

Processo: REsp. 1125064
Leia   mais...   

STJ considera crime continuado o estupro e atentado violento ao pudor 
ocorridos no intervalo de menos de um mês 

A Sexta Turma reconheceu como crime continuado os atos de atentado violento 
ao  pudor  e  tentativa  de  estupro  realizados  contra  uma  mesma  vítima,  em 
circunstâncias  semelhantes,  com  intervalo  de  menos  de  um  mês.  O  novo 
entendimento é fruto da alteração do Código Penal ocorrida no ano passado (Lei 
n.  12.015/09),  que  agregou  ao  crime  de  estupro  (artigo  213)  o  de  atentado 
violento ao pudor (antigo artigo 214). 

O fato diz respeito a um condenado do estado do Espírito Santo que violentou a 
filha de 10 anos, próximo a casa em que moravam, numa área rural. No primeiro 
episódio, ele realizou ato libidinoso diferente da conjunção carnal. No segundo 
episódio, uma semana depois, ele novamente a obrigou a realizar ato libidinoso. 
Passados mais alguns dias, o acusado tentou manter conjunção carnal com a 
vítima, não obtendo êxito em razão da chegada de uma pessoa. A pena imposta 
pela Justiça capixaba foi de 21 anos de reclusão. 

A decisão do STJ resultou na redução da pena e baseou-se em voto do relator 
do  habeas  corpus,  ministro  Og  Fernandes.  O  ministro  observou  que  as 
condições de lugar  e maneira  de execução são absolutamente semelhantes, 
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sendo  o  intervalo  entre  os  acontecimentos  de  menos  de  um  mês.  Daí  o 
reconhecimento  do  crime  continuado,  inclusive  entre  os  crimes  de  atentado 
violento ao pudor e de estupro. A Sexta Turma recalculou a pena em 10 anos, 9 
meses e 18 dias de reclusão. 

Processo: HC. 125207
Leia   mais...   

Prova  apenas  testemunhal  serve  para  demonstrar  cumprimento  de 
contrato
 
A Quarta Turma julgou um recurso especial envolvendo a disputa por um terreno 
objeto  de  contrato  firmado  em  1995.  Os  ministros  reformaram  acórdão  do 
Tribunal de Alçada de Minas Gerais que não aceitou a prova exclusivamente 
testemunhal  do pagamento  do imóvel.  A jurisprudência do STJ firmou-se  no 
sentido  de  que  a  prova  exclusivamente  testemunhal  é  admitida  para 
demonstração do cumprimento de obrigações contratuais. 

A disputa já dura 15 anos. O comprador da área de 3.158,75 m2, localizada no 
município de Monsenhor Paulo (MG), alega que, mesmo tendo quitado o imóvel, 
dando como pagamento o total de 110 sacas de café, totalizando o valor de R$ 
15,9 mil, o casal réu não efetuou a entrega do terreno. Ele pediu na Justiça a 
entrega do imóvel ou a re stituição do valor pago. 

O  juízo  de  primeiro  grau  entendeu  que  o  pagamento  estava  comprovado  e 
condenou os réus a outorgarem escritura definitiva do imóvel no prazo de trinta 
dias, sob pena de a sentença produzir os mesmos efeitos para fins de inscrição 
no registro imobiliário. O tribunal, no entanto, deu provimento à apelação dos 
réus por considerar a decisão  extra petita, pois considerou a decisão além do 
que foi pedido pelos autores. Os autos retornaram à primeira instância, que, em 
nova sentença, determinou a entrega do terreno. 

Novamente,  o  tribunal  deu  provimento  à  apelação  por  não  aceitar  a  prova 
exclusivamente  testemunhal  do  pagamento  do  terreno.  Como  a  decisão 
contrariou a jurisprudência do STJ, o ministro Luis Felipe Salomão, relator do 
recurso,  cassou  o  acórdão  e  restabeleceu  a  sentença.  Todos  os  ministros 
acompanharam o relator.

Processo: REsp. 436085
Leia   mais...               
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícia do CNJ

Ministro Cezar Peluso tomou posse como presidente do CNJ na sexta-feira 

O ministro do Supremo Tribunal Federal, Cezar Peluso, assumiu a presidência 
do Conselho Nacional de Justiça e do STF na sexta-feira (23/4). A cerimônia de 
transmissão de cargo do atual presidente, ministro Gilmar Mendes, para Peluso 
foi realizada a partir das 16h no Plenário do STF. O ministro Carlos Ayres Britto 
também tomou posse como vice-presidente do CNJ e do STF. O presidente da 
República, Luiz Inácio Lula da Silva, participou da solenidade, que foi transmitida 
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ao vivo pela TV Justiça (canal 53-UHF, em Brasília; canal 64, em São Paulo, 
SKY, canal 117) e pela Rádio Justiça (104.7 FM, em Brasília),  inclusive pela 
internet.

Conforme determina a Emenda Constitucional 61, recentemente aprovada pelo 
Congresso  Nacional,  ao  ser  empossado  como  presidente  do  STF,  Peluso 
assume  automaticamente  a  presidência  do  CNJ.  O  acesso  à  solenidade  foi 
restrito a autoridades convidadas e à imprensa credenciada. Peluso foi eleito o 
novo presidente da Suprema Corte e do CNJ para o biênio 2010-2012 no dia 10 
de março durante sessão plenária do STF, em que recebeu 10 dos 11 votos (um 
voto foi dado para o ministro Carlos Ayres Britto).

Natural de Bragança Paulista (SP), Peluso foi desembargador do Tribunal de 
Justiça de São Paulo e tornou-se ministro do STF em 2003. É doutor em Direito 
Processual Civil, mestre em Direito Civil e especialista em Filosofia. Atualmente, 
ele é professor de Direito Constitucional da UnB e do Instituto Brasiliense de 
Direito Público (IDP), além de presidente do Comitê Permanente para a América 
Latina,  encarregado  pela  Fondation  Internationale  Penale  et  Penitentiaire  de 
elaborar o "Projeto de Revisão e Atualização das Regras Mínimas das Nações 
Unidas para o Tratamento de Presos".

Natural  da cidade de Propriá (SE),  Ayres Britto,  que toma posse como vice-
presidente, chegou ao STF em 2003, por indicação do presidente Lula. Formado 
em Direito pela Universidade Federal de Sergipe em 1966, fez curso de pós-
graduação  para  Aperfeiçoamento  em Direito  Público  e  Privado  na  faculdade 
sergipana  e  de  mestrado  em Direito  do  Estado  pela  Pontifícia  Universidade 
Católica de São Paulo. Também fez doutorado em Direito Constitucional pela 
PUC paulista. Ayres Britto exerceu a advocacia e o magistério, atuou em cargos 
públicos  em Sergipe  e  foi  conselheiro  federal  da  Ordem dos  Advogados  do 
Brasil. Presidiu o Tribunal Superior Eleitoral de 2008 a 2010.

Nos últimos dois  anos o CNJ introduziu  o  Judiciário  brasileiro  em nova  era, 
marcada  por  modernização,  mais  eficiência,  agilidade  e  transparência  na 
prestação do serviço jurisdicional. Sob o comando do ministro Gilmar Mendes, o 
CNJ procurou identificar  as  reais  dificuldades enfrentadas pelo  Judiciário,  no 
intuito de encontrar meios para solucioná-las. O combate à morosidade através 
da  Meta  2,  que  mobilizou  todos  os  91  tribunais  brasileiros  e  resultou  no 
julgamento de 2,7 milhões de processos anteriores a 2005 em todo o Brasil, a 
luta pela melhoria do sistema prisional e o cumprimento da Lei de Execuções 
Penais, com o mutirão carcerário e o Começar de Novo, foram marcos de sua 
gestão.

Leia   mais...   
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça

 (retornar ao sumário)
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